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TÍTULO VI 

DAS COMISSÕES 

 

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 90. Às comissões compete:  

I – discutir e votar projeto de lei nos termos do art. 91 (Const., art. 58, § 2º, 

I);  

II – realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil (Const., 

art. 58, § 2º, II);  

(...) 

 

Art. 93. A audiência pública será realizada pela comissão para:  

I – instruir matéria sob sua apreciação;  

II – tratar de assunto de interesse público relevante.  

§ 1º A audiência pública poderá ser realizada por solicitação de entidade da 

sociedade civil.  

§ 2º A audiência prevista para o disposto no inciso I poderá ser dispensada 

por deliberação da comissão.  

§ 3º No dia previamente designado, a comissão poderá realizar audiência 

pública com a presença de, no mínimo, 2 (dois) de seus membros.  



 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS REUNIÕES 

 

Art. 106. As comissões reunir-se-ão nas dependências do edifício do Senado 

Federal. 

 

Art. 110. As reuniões serão públicas, salvo os casos expressos neste 

Regimento ou quando o deliberar a comissão. 


